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Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada a Sra. VERA LÚCIA SOUZA MONTEIRO, em reconhecimento
pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 01 de Abril de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação objetiva a Vera Lúcia Souza Monteiro,

“Dona Vera”, natural de Ipameri Goiás, nascida em 06 de agosto de 1955, caçula de 7

filhos da Dona Maria e Pedro Trezentos, mãe de três filhos, Fabio J. R, Felix Neto e

Franklin desde 1989 criou os filhos cozinhando, profissão que exerceu até 2016,

erradicada em Goiânia foi cozinheira chefe em restaurantes e Bistrôs em locais que

serviam até 5 mil refeições.

Em 1997 veio para Formosa onde ficou conhecida mais uma vez pela

seus dotes culinários no Tele marmita da Dona Vera em sua trajetória sempre

importou e militou para melhora da comunidade onde vive e atualmente aposentada,

sendo Vice presidente da Associação de Bairros do Setor Nordeste.

Apresento a presente moção como forma de reconhecer a importância

de seus feitos, valorizarmos os trabalho prestados a comunidade Formosense.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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